
ESTA!lO DO ESP1RITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 

LEI JjR 079/87 

DISl'O:E SOJ:m.E A OllIAÇXO DO DlS!l!lUTO D~ 

ClllB!A.L 11ESfi: tmliICÍl'IO. 

O Préfeito ~"o.nici]XU. de Ped;c'o canário , !aço s aber que a' 

Ciic!lm J.hnrl.c1pc.:L cprova o eu, sa.ncion.o a soc;uintc Lei, 

A.rt. 1' - Pica criado o I ~trito des10e l.'UnicÍpio de Pe 

dro oa.ná:rio, que será composto das i.6ca.J..ià.ades de Taquamst São 

Selnstião do .Norte e Yi1a do Ortata1 

• Al"'t . 2Q, - A Sedo do Dis'tri to sare. a 11 'tUa.l. V11.a de Cria tal . 

/i.rl. 311 - os limites 1:erriton.eis do llOVO DilnTito 4a 

Cr:i.Bt:al. serão de:!iirldos por Lei n ser els.'borndas pela ABsambleia 

Logisln:t::ivn deste :Eotado, co.Dfo:me díllpÕe "§ único do e.rt . 14-4- da 

Le-1 nll 2. 7 60 de .30/0.3/73" (Lei Or gini.ca doa ?Aun1oÍpi.o~) . 

Art. 40 - 3sta Lei cntra:rú em vigor .rm datn da suo. publi-

caçiio. 

l'ed.ro oa.Mrio- tS, 01 de Outubro de 1967. 
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